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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21
Município de Lindolfo Collor
Secretaria Municipal de Administração
1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Necessidade de ampliação da estrutura do Mirante Municipal, visando adequar o espaço às necessidades institucionais do Município, proporcionando melhores condições de utilização, segurança, acessibilidade e valorização do patrimônio público.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A atual estrutura apresenta limitações em relação à sua capacidade e funcionalidade, tornando necessária sua ampliação para atendimento das demandas da Administração Municipal e da comunidade.
A intervenção permitirá a melhoria das condições de uso do espaço, garantindo maior durabilidade da estrutura e melhor aproveitamento da área pública.
3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada aos objetivos da Administração Municipal de manutenção, conservação e melhoria da infraestrutura pública, contribuindo para a valorização dos espaços municipais.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá contemplar:
· Fornecimento de materiais; 
· Mão de obra especializada; 
· Equipamentos e ferramentas necessários; 
· Execução conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro; 
· Observância das normas técnicas da ABNT e legislação aplicável. 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades encontram-se detalhadas no projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária elaborados pelo setor técnico competente.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valor estimado da obra:
R$ 151.643,55 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).
7. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
A contratação de empresa especializada é a alternativa mais adequada por garantir eficiência, economicidade, qualidade técnica e cumprimento dos prazos estabelecidos.
A contratação ocorrera por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo com as diretrizes a Lei 14133/2021.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
· Ampliação da estrutura existente; 
· Melhoria das condições de utilização; 
· Maior segurança aos usuários; 
· Valorização do patrimônio público; 
· Aumento da vida útil da edificação. 
9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade identificada, a disponibilidade orçamentária e a solução escolhida, conclui-se pela viabilidade da contratação.
10. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A presente contratação está vinculada ao recebimento de recursos financeiros oriundos do Estado do Rio Grande do Sul. Embora haja previsão da execução da obra e interesse público devidamente demonstrado, a efetiva realização da contratação dependerá da liberação e ingresso dos recursos na conta específica do convênio correspondente.
Assim, a Administração Municipal somente dará prosseguimento à licitação e à execução contratual após a confirmação da disponibilidade financeira necessária para suportar as despesas decorrentes da contratação.




TERMO DE REFERÊNCIA – TR
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para execução da obra de ampliação do Mastro Municipal, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários.
2. FUNDAMENTAÇÃO
A contratação fundamenta-se na necessidade de ampliação da estrutura existente para melhor atendimento das demandas institucionais e comunitárias.
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A contratada deverá executar os serviços previstos no projeto executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, incluindo:
· Serviços preliminares; 
· Movimentação de terra, quando necessária; 
· Fundações; 
· Estruturas; 
· Alvenaria; 
· Cobertura; 
· Revestimentos; 
· Pintura; 
· Instalações complementares; 
· Limpeza final da obra. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para execução será de até 90 dias, contados da emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
5. VALOR ESTIMADO
Valor máximo estimado para contratação:
R$ 151.643,55 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço global.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar a obra conforme projeto e especificações técnicas; 
· Disponibilizar responsável técnico habilitado; 
· Fornecer ART ou RRT de execução; 
· Cumprir normas de segurança do trabalho; 
· Corrigir eventuais defeitos identificados durante a execução. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar acesso ao local da obra; 
· Fiscalizar a execução contratual; 
· Efetuar os pagamentos conforme medições aprovadas. 
9. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será realizada pelo Setor de projetos da Prefeitura, coordenados pelo arquiteto Nataniel Erni Metz.
10. PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados mediante medições dos serviços efetivamente executados, acompanhadas de relatório técnico e nota fiscal.
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
R$ 120.000,00 é proveniente de recurso estadual da Consulta popular.
R$ 31.643,55 recursos próprios - 392 
12. RECEBIMENTO DA OBRA
O recebimento ocorrerá de forma provisória e definitiva, observando-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
13. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A execução do objeto fica condicionada à efetiva liberação dos recursos financeiros pelo Estado do Rio Grande do Sul, vinculados ao respectivo convênio de financiamento da obra.
A emissão da Ordem de Início dos Serviços somente ocorrerá após a confirmação do ingresso dos recursos na conta específica do Município ou da garantia formal de disponibilidade financeira para cobertura integral da contratação.
A Administração Municipal reserva-se o direito de suspender, adiar ou revogar o procedimento licitatório, ou ainda postergar a assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço, caso não ocorra a liberação dos recursos previstos, sem que disso decorra direito à indenização aos licitantes ou à futura contratada, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.

Acompanham esse ETP E TR as Diretrizes para Execução do Projeto, elaborado pelo engenheiro Wiliam Eduardo Weiler.
Lindolfo Collor, 10 de junho de 2026.


Documentos elaborados por: 

Ana Paula de Oliveira Fuchs
Secretaria de Administração
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